

PARECER Nº, DE 2026 DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E PLANEJAMENTO, SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 1295 DE 2023.
De autoria do Deputado Caio França, o projeto em epígrafe que “Dispõe sobre a obrigatoriedade da criação de espaços reservados e adaptados para pessoas no Transtorno do Espectro Autista – TEA, em estádios e arenas esportivas com capacidade igual ou superior a cinco mil pessoas no âmbito do estado de São Paulo e dá outras providências”. 
A presente proposição esteve em pauta, nos termos regimentais, nos dias correspondentes às 90ª a 94ª Sessões Ordinárias (de 28/08/2023 a 01/09/2023), não recebendo emendas ou substitutivos.
Nos termos do artigo 149 do Regimento Interno, a proposição foi encaminhada à Comissão de Constituição e Justiça e foi analisada quanto aos aspectos jurídicos, legal e constitucional, dentro do artigo 31, § 1º do Regimento Interno, e recebeu parecer favorável ao Projeto, do Deputado Rômulo Fernandes, aprovado pela Comissão.

Em seguida, a Comissão de Assuntos Desportivos manifestou-se favoravelmente à aprovação do projeto, analisado pelo Deputado Simão Pedro.

Dando continuidade ao Processo Legislativo, a proposição foi encaminhada a esta Comissão de Finanças, Orçamento e Planejamento, para que fossem analisados os aspectos previstos no § 2º do artigo 31 do Regimento Interno.
Na qualidade de relator designado para analisar a matéria, verifico que o projeto “Dispõe sobre a obrigatoriedade da criação de espaços reservados e adaptados para pessoas no Transtorno do Espectro Autista – TEA, em estádios e arenas esportivas com capacidade igual ou superior a cinco mil pessoas no âmbito do estado de São Paulo e dá outras providências” tem por finalidade I – promover a inclusão; II – garantir a acessibilidade, em cumprimento ao disposto no Art.53, da Lei Federal nº 13.146/2015; III – estimular a prática esportiva e de lazer; IV – fortalecer o vínculo com a comunidade; e V – contribuir para o desenvolvimento das potencialidades das pessoas com TEA. 
Verificamos que a propositura não pretende implementar novas atividades ainda não previstas, não concorrendo, portanto, para o aumento da despesa ou redução da receita do Estado, estando o projeto em conformidade com o que preceitua o artigo 25 da Constituição do Estado.
Assim, verificamos que a matéria é de natureza legislativa e, quanto ao poder de iniciativa, de competência concorrente, nos termos dos artigos 19 e 24, “caput”, da Constituição do Estado, combinados com os artigos 145, §1º, e 146, III, ambos do Regimento Interno.
Portanto, manifestamo-nos favoravelmente à aprovação do Projeto de Lei nº 1295, de 2023.
Sala das Comissões, em
Deputado Enio Tatto - Relator
